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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Fernando Freitas,
16 Bairro São Gotardo 77 3481-2747 Segunda a Sexta-feira,

das 08:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025-SRP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas 
por hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra 
do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP. 
 
TIPO: Menor Preço Global por Lote. 
 
MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO. 
 
DATA: 05 de maio de 2025 às 09:00hs. 
 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento do usuário através do Bolsa Nacional de 
Compras - BNC. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: Início da sessão de disputa no dia 05.05.2025 às 09:00hs 
 
LOCAL: www.cdsvelhochico.ba.gov.br e https://bnc.org.br/  
 

 
PREÂMBULO 
 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, através de sua 
Pregoeira, torna público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e conforme Decretro nº 015 de 28 de dezembro de 2023, 
que regulamenta a Nova Lei de Licitações e as exigências estabelecidas neste Edital, 
em sessão pública eletrônica às 09:00 horas do dia 05 de maio de 2025, no Sistema 
do Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br/  a Equipe de Apoio e a Pregoeira 
Oficial designado pelo Portaria n.º 001 de 02 de janeiro de 2025, onde serão entregues 
as Propostas Comercial e Documentação. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas 
por hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra 
do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive 
individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
Edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios: http://www. 
cdsvelhochico.ba.gov.br/ e https://bnc.org.br/  e na sala de Licitações do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, localizada na Rodovia BR 
430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA – 
CEP 47.600-000, no horário local das 08h00min (oito) às 12h00min (doze). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a 
partir da liberação do Edital pelo BNC até as 08:00h do dia 05 de maio de 2025, 
horário limite estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a 
abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO: 
A partir das 09h00Hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 05 de maio de 2025. 

LOCAL DA SESSÃO: https://bnc.org.br/. 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do 
Edital no sítio https://bnc.org.br/ até as 08h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
05 de maio de 2025, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para 
divulgação da licitação. 

O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, por intermédio 
do Pregoeiro a Srª. Adenice Duarte de Araujo Rocha, torna público aos interessados 
que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na 
modalidadede PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
(LOTE). 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, bem como os preceitos do direito público, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 
2021 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

1. O OBJETO 
1.1 A Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas por 

hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e 
Serra do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global (lote) – MODO DE 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do exercício de 2025 e seguintes, na 
classificação abaixo: 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - 
RECURSOS FEDERAIS 

1.002 – Gestões de Ações de Convenio – RECURSOS ESTADUAIS; 
2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO; 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS 
PROPRIOS; 

 

Elemento de 

Despesas: 

  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica:  
 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é 
necessário, previamente, o credenciamento do usuário, através do BNC Bolsa 
Nacional de Compras. 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e 
senha individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 
credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições 
e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema BNC devem ser 
obtidos, exclusivamente, junto ao BNC Bolsa Nacional de Compras, através dos 
telefones (41) 3097-4250. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja 
compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
b) Estiverem com falência decretada; 

 
c) Estiverem impedidas de licitar ou contratar com o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS; 

 
d) Reunidas em consórcio. 

 
e) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
f) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do art. 14º 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
g) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação, exceto, quando a fase de julgamento do 
certame for invertida, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 
 
5.2 O envio das proposta de preços em campo próprio do sistema, exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
5.5 Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7 Após o encerramento da etapa de lances a empresa que estiver na condição 
de Arrematante, obrigatoriamente enviará via sistema do BNC, as propostas de 
preços ajustadas aos valores ofertados no prazo de 02 (dias), contado da solicitação 
do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado, conforme § 9º do art. 26, do 
Decreto nº 10.024. 
 
5.8 A empresa que não atender o item 5.7, será automaticamente desclassificada. 
 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.10 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico em campo 
próprio do sistema, através do site https://bnc.org.br/ no prazo previsto para 
recebimento das propostas. O não envio da proposta de preço acarretara a 
desclassificação da licitante. 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital 
e que assume como firme e verdadeira sua Proposta elances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens ou serviços, 
atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a 
descrição precisado que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do 
produto cotado; 

 

a) A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no 
campo “Informações Adicionais” da proposta do licitante, lançada no 
sistema eletrônico, sob  pena  de desclassificação.  No  caso  da  marca  
coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a expressão “Marca 
Própria”. 

 
6.4 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo 
“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) poderão estar 
identificados, ou seja, será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 
representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 
identificação do licitante. 
 
6.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 
6.6 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para 
o serviço ou produto ofertado, expressando os valores em moeda nacional, em duas 
casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
6.7 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 
todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à 
perfeita execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como 
também todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem 
utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem 
como todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à 
execução do objeto contratado. 
6.8 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo 
do Anexo II, somente será utilizado pelo licitante arrematante. 
6.9 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por no mínimo 
60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão pública. 
6.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficamos licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na 
hipótese de o licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por 
igual prazo. 
6.11 A formulação da proposta implicapará o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
6.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 
 
7.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 
a) Também será desclassificada a proposta que não esteja anexada em seu 
compo próprio. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 

 
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme o sistema. 

 
7.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o curso de todo certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
 
7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo “COM 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO”. 

7.12 Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

7.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 
as regras de aceitação dos mesmos. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.16 No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.17 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do 
certame, publicada no Diário Oficial do Consórcio: 
http://www.cdsvelhochico.ba.gov.br//, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.19 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que 
informará, com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para 
início do tempo de iminência. 

7.20 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até10 (dez) minutos, determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances. 
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7.21 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 

responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, 
depois de transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a 
qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

7.22 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.23 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

c) A Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais 
bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.24 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.25  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.26 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar 
nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.28 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.29 A condição prevista neste edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática 
no País, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 
23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010. 

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
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pelos demais licitantes. 

Tipos de Modos de Disputa: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO  
 

 I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

  
a.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a 
pregoeira poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO  
 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 
 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada.  
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade.  
 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
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até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item “d”.  
 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, a pregoeira poderá auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”.  

7.31 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.32 Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.33 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

e) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

f) A Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais 
bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.34 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.35  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.36 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar 
nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.37 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.38 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.39 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

 
8.2 Será rejeitada e desclassificada a proposta realinhada que apresentar marca do 
produto divergente daquela apresentada originalmente. 
 
8.3 Serão desclassificados os licitantes que apresentarem propostas com preços 
inexequíveis e podendo ter suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme o item 17 deste Edital.  

 
8.4 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.5 A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
8.6 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 
(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
a) É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
a) A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra 
proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 
b) Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, 
preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que 
se encontram. 

 
9.2.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas 
ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da 
União e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

9.2.3.1. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário 
municipal de origem da empresa, para o exercício vigente. 
9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF 
socio(s); 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (CNPJ e CPF socio(s); 
9.2.3.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado; 
 

9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata e  de insolvência expedida pelo 
distribuidor judicial da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação. 
 

9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), Micro Empreendedor Individual (MEI) e Micro empresas (ME), 
fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas 
Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do 
Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

a) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância, dos índices apurados 

pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 
ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 
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ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 
 
ILC = Ativo Circulante 
           Passivo Circulante 
 
GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,70 
 
GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
                                 Ativo Total 

 
9.2.4.5. DOCUMENTAÇÃO MINIMA EXIGIDA:  
 
a) Indicação de, no mínimo, 10 (dez) motoristas, aptos para a condução dos 
veículos, acompanhada de cópias do documento de habilitação com a categoria 
exigível por lei; 
 
b) Apresentação dos documentos dos veículos em nome da empresa (mínimo de 
50%) com a quitação do IPVA 2024 ou 2025 e Seguro Obrigatório; 
 
c) A Carteira de habilitação do condutor do veículo deverá ser da categoria 
equivalente. Caso esteja em processo de renovação poderá ser apresentada a 
carteira antiga com cópia do laudo ou outro documento de comprovação de que se 
encontra em processo de renovação.  
 
d) Comprovação do vínculo do(s) motorista(s) deverá ser feita através da 
apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); No caso 
de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; No caso de 
profissional autônomo, contrato de prestação de serviço. 
 
e)  Documentos do veículo devidamente atualizados e com todos os impostos 
pagos – poderão ser apresentados cópia do CRLV, comprovante de pagamento ou 
consulta da situação do veículo no Site do Detran.  
 
h) A não apresentação da documentação exigida neste edital, ou a incorreção dos 
mesmos, acarretará na desclassficação e consequente convocação do proximo 
colocado, sem prejuízo das sanções legais. 
 
9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E 
FATO SUPERVENIENTE:  
 
9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal 
menores de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim 
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como menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo 
próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,  
conforme modelo anexo a este Edital (Anexo VI ou conforme modelo próprio, 
contanto que contenha as mesmas informações do modelo anexo);  
 
9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a 
licitante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os benefícios 
concedidos pela LC 123/06. 
 
9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a 
comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para 
contratar com o Poder Público; 
 
9.2.5.5. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 
dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, 
a não verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos 
trabalhos, como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 
estabelecidos. 
a) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através 
de publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou pelos servidores do Setor de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. 
c) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
d) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após 
aconfirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do 
órgão emitente. 
e) A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno por te sujeitas ao regime da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 

 
10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.3 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
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10.4 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.5 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
10.6 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
10.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.2 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 
licitacoes.cdsvc@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão 
Permanente de Licitação – Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro 
Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP 47.600-000. 
12.3 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
12.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
12.5 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão 
acatadas pelo pregoeiro. 
12.6 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá aa pregoeira, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
12.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
12.8 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
13 RECURSO 
13.2 Após a etapa de lances, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes ou depois da fase de disputa, após o ato de declaração do vencedor, poderá 
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se manifestar de forma imediata, motivadamente e sucinta, sua intenção de interpor 
recurso através do campo proprio do sistema eletrônico. 

 
13.3 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 
vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do 
direito de recurso. 

 
13.4 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas ao Setor 
de Licitações, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente. 

 
13.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através 
do e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou presencialmente protocolizadas na 
Comissão Permanente de Licitação – Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, 
Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP 47.600-000, das 08h às12h. 

 
13.6 Cabe a Pregoeira receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, 
podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente 
que decidirá sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
a) A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 

13.7 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.8 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail 
não serão acatadas pela Pregoeira. 

 

13.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sala do Setor de Licitação. 

 

13.10 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas na Lei n°14.133/2021. 

 

13.11 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.11 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo do sistema. 
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á 
defesa de seus interesses.  
 
13.12 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do 
certame.  
 
13.13 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas 
neste edital. 
 
13.14 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.  
 
13.15 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos 
referidos nos autos do processo no setor de licitações do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, bem como no sistema eletrônico.  
 
13.16 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
13.17 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final.  
 
13.18 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
14 CONTRATAÇÃO 
14.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá 
a nota de empenho e depois firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este 
edital. 
14.3 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
a) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 
do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
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Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 
14.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
14.5 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
14.6 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.7 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
14.8 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da 
Administração. 

 
15 DOS PRAZOS 
15.2 Entrega dos materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 

 
15.3 Local de entrega: No Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 
Chico – CDS, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, conforme ordem de 
fornecimento. 

 
16 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
16.2 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado (s) pelo 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS através de Ordem 
Bancária, mediante depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos 
materiais, no prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até em 30 dias 
de vencimento de cada pedido, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor 
ou Comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no inciso II do 
art. 12 da Lei 14.133/21, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela 
Contratada. 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
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liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 

 
16.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS. 

 
16.5 Havendo erro na NotaFiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do 
documento em questão, corrigido e atestado. 

 
16.6 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de 
regularidade da documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da 
licitante vencedora por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do 
Consórcio ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a 
Seguridade Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase 
de habilitação do certame licitatório. 

 

16.7 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 
9.430, de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão 
sujeitas à retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN 
SRF n° 480 de 15 de dezembro de 2004. 

 
16.8 A licitante vencedora, de acordo com o Art 68 da Lei 14.133/2021, fica 
obrigada a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da 
apresentação do débito da contratante, como condição obrigatória para o 
adimplemento do referido débito. 

 
17 SANÇÕES 
17.2 Ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações referidas no Art 165 da Lei 14.133/21, no que couber, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, a licitante que: 

 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato 
ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta,injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
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h) Cometer fraude fiscal; 
i) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório. 
 
17.3 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 
sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à 
espécie: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomandopor base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2% (dois por cento) apartir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 

lote. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a dois (02) anos; 

17.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Pública. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 
(trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato. 

 
17.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico 
- CDS ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 

17.6 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico incidirá sobre o 
valor atualizado do contrato, tendo como fator de atualização o percentual da taxa 
SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá apartir da data em 
que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 
17.7 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 
14.133/21, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 
17.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.2 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, 
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sem que as  licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto 
no art. 148 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.2 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

Fica reservado à Administração o direito de: 
 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando 
conhecimento aos interessados através de correspondência oficial encaminhada 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na 
realização da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais 
condições. 

 

• O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

• Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 

• As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

• Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que 
deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

 

• A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta do licitante que for declarado inidôneo na área da 
Administração Pública. 

 

• A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar este edital, hipótese em 
que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

 
• O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas 

formais constantes da documentação e proposta, desde que não 
comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
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pertinente. 

 
• A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante 
o trâmite da licitação. 

 
• As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente 

a este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 
Licitação, na na Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro 
Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA. 

 
• As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura aquisição. 

 
• Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação 

(respostas a questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site 
do BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/, sendo exclusivos 
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de 
Mensagens”. 

20 FORO 

20.2 Fica designado o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia –
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 11 de abril de 2025. 
 

Laercio Silva de Santana 
Presidente do Consórcio 
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A N E X O I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025-SRP 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas 
por hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra 
do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP.  
 

LOTE 01  

ITEM  DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA   UNID.   QTD. 
 VALOR 

UNIT.   
 VALOR 
TOTAL   

1 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE BRAÇO 
LONGO (LONGO ALCANCE) SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,52 M3, PESO 
OPERACIONAL 24 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 
155 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2023 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

2 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, EQUIPADA COM CLAMSHELL, 
COM CAPACIDADE DA CAÇAMBA ENTRE 
1,20 E 1,50 M3, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 20,00 E 22,00 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_11/2016 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

3 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO 
OPERACIONAL 18338 KG - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

4 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

5 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 
122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE 
DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_02/2017 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

6 

CAMINHÃO PIPA 20.000 L, PESO BRUTO 
TOTAL 14.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 

  H 10.000,00   
 R$                          

-    
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M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

7 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO 
BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

8 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 
36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA 
METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_12/2014 

  H 10.000,00   
 R$                          

-    

9 

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE 
MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 
45000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA 
METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_12/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

10 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,18 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 
M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

  H 3.000,00   
 R$                          

-    

11 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS 
ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 111 HP, PESO SEM/COM 
LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE 
TRABALHO 1,90 M - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_07/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

12 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ 
DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 
80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 
LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE 
TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. 
AF_02/2016 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

13 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 
111 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

14 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    
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OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

15 

CAMINHÃO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA DE 
10.685 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE 
CARROCERIA - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

  H 1.000,00   
 R$                          

-    

16 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

  H 12.000,00   
 R$                          

-    

VALOR TOTAL DO LOTE 01  
 R$                          

-    

 
 
Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o 
consórcio, em caráter de urgência para suprir as demandas do consórcio, não o obrigando a 
contratação (bem como, pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 
1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na 
data de recebimento da requisição.  
2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do 
objeto, que correspondem as secretarias e unidades vinculadas  
3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 

 
O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
 
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização 
com as especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo 
ser substituídas pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser 
levantada, será acordado entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  

 
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  

 
 

Bom Jesus da Lapa/Ba, ______ de _______ de 2025. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável 

Carimbo do CNPJ/CPF 
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ANEXO I I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  

Solicitação feita através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico 

- CDS – CNPJ. 30.069.044/0001-39.  

 

2. OBJETO:  

Constitui objeto deste instrumento a aquisição, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO : 

Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas por hora 

trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra 

do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP, e outras demandas – Sistema 

de Registro de Preços – SRP, para o período de 12 meses.  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

A Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas por hora 

trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra 

do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP, se faz necessária para a 

Manutenção dos Serviços da administração Pública e das necessidades do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS.  

 

4. NECESSIDADES E OBJETIVOS: 

A Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas por hora 

trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra 

do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP. Este documento tem por 

finalidade, fornecer, dados e informações mínimas necessárias aos interessados em 

participar do certame licitatório, promovido para a contratação cima referida, bem como 

estabelecer as obrigações e responsabilidade da empresa sobre a qual recairá a 

adjudicação do certame, obrigações e responsabilidades essas explicitadas na minuta 

de contrato e ata de registro de preço a ser celebrado após a homologação do 

procedimento licitatório. 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS:  

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrente do objeto deste Termo ocorrerá na Programação conforme 

item 3.3. deste edital e terá o valor global estimado, conforme processo administrativo 

nº 019/2025, que serve como base para licitação.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E ESTIMATIVA DE CONSUMO ANUAL ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
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O quantitativo estimado para o período verifica-se devido ao quantitativo de 

consumidores através do memorial de cálculo.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o fornecimento dos 

Materiais adequados, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;  

7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 

documentos a ele relativos, se necessário;  

7.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 

necessários aos fornecimentos do objeto;  

7.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos Materiais, de acordo com 

as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos;  

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS:  

7.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos 

de adequação dosmateriais a serem consumidos, submetendoos á apreciação da 

Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com 

as especificações;  

7.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários 

do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;  

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 

uso indevido;  

7.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos Materiais fornecidos;  

7.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. Encaminhar os Materiais a CONTRATADA através de ordem de fornecimento;  

8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;  

8.3. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da 

execução do contrato;  

8.4. Fiscalizar a realização dos serviços através do seu fiscal de contratos o senhor 

Lazaro Kaiann Barbosa Sampaio para exercer a função de Fiscal de Contrato dos 

serviços e bens comuns, conforme portaria nº 003 de 15 de março de 2024. 

8.5. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA. 
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9.CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO: 

 

Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. No julgamento, será considerada vencedora a licitante 

que apresentar a proposta de preços de acordo com as especificações do edital e seus 

anexos. O critério da licitação do presente objeto será o maior percentual de desconto.  

 

 10.FORMA DE PAGAMENTO  

 

10.1. Os pagamentos pelos Materiais, objeto deste Termo de Referência, será 

efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, sem juros e atualização 

monetária, mediante a apresentação de Nota Fiscal com os comprovantes de 

abastecimentos ocorridos durante o mês, emitida em nome do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, devidamente atestada pela 

Fiscalização;  

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após medições, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS;  

 

10.3. Para efeitos de pagamento, deverão apresentar juntamente à Nota Fiscal, os 

seguintes documentos, todos dentro da validade:  

a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

b. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/14);  

c. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), conforme art. 15, §1º, da Lei Federal nº 8.036/90. Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS. Quando possível, serão aceitas 
Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativa – CPD-EN. 
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A N E X O I I I 
 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 011/2025 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
A 
Pregoeira do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS 
Bom Jesus da Lapa/Ba 
 
 
 
Srª. Pregoeira, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº......................, promovida pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico 
- CDS, e sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas 
no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
EDITAL DE PREGÃO N° 011/2025 
 
 
Ào 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS  
Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA 
 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 011/2025, estamos apresentando 
proposta para fornecer o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada na locação de 
máquinas pesadas por hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa 
e Serra do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP, objeto da licitação em 
referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 
nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2025 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

 
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 

 

ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Eletrônico nº 011/2025, Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2025 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

AO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO - CDS 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede 

na ........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. 

nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 011/2025 
 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO - CDS, 
Estado da Bahia, CNPJ nº. 30.069.044/0001-39, localizada a via BR 430, Km 2s, Loteamento 
Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representado pelo Sr. 
________________________, Diretor, portador do RG nº ____________ e CPF/MF nº. 
______________, residente e domiciliado na _____________________, legalmente investido 
e no exercício de pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, 
a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no ______________________ estabelecida à 
____________________________________, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) 
________________________, portador de cédula de identidade no ___________________ e 
CPF no _______________________, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de empresa especializada na locação de 
máquinas pesadas por hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da Lapa 
e Serra do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP, decorrente da homologação 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 011/2025, pelo Presidente do Consórcio 
em ___________; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133, Processo 
Administrativo nº 019/2025, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para Contratação 
de empresa especializada na locação de máquinas pesadas por hora trabalhada para atender 
as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS e dos 
municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços 
– SRP, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta 
do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 011/2025, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 011/2025, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
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II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos 
e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele 
decorrentes das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das 
pertinentes leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a 
única responsável pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, 
convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 011/2025. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços/materiais a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de 
punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos 
respectivos credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que 
tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a 
referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para 
os trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante 
campanhas, seja por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, 
ficando estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos 
jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer 
hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações 
dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 
apresentada e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
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XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, os 
eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do 
CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o senhor Lazaro Kaiann Barbosa Sampaio, 
conforme portaria nº 003 de 15 de Março de 2024 da CONTRATANTE, que será responsável 
pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da 
despesa e pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as 
disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por 
outro profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este 
CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido 
no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos serviços através do seu fiscal de contratos o senhor Lazaro 
Kaiann Barbosa Sampaio, para exercer a função de Fiscal de Contrato do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, conforme portaria nº 003 de 15 de Março 
de 2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos 
incisos I e II do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 
deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula 
Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto 
do presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ 
(____________________), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 
011/2025. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos 
serviços pelo setor competente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico 
- CDS de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação 
pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma 
apresentar cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de 
modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou 
após a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 30(trinta) dias 
uteis a contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado 
ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela 
CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, 
no mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo 
constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, 
nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a 
CONTRATANTE, com os dados de identificação do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico - CDS: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma 
prevista nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um 
por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da 
efetiva liquidação. 
 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será 
realizado somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro 
Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, à conta 
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da seguinte programação: 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - 
RECURSOS FEDERAIS 

1.002 – Gestões de Ações de Convenio – RECURSOS ESTADUAIS; 
2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO; 
2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS 
PROPRIOS; 

 

Elemento de 

Despesas: 

  3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa juridica: 
 

 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei n.º 14.133/21, fica dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E 
DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente 
CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 
necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, 
eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por 
títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela 
CONTRATANTEou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou 
legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, 
o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas 
na legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da 
Lei n.º 14.133/21, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 
(trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 
14.133/21, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas 
no artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base 
no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento 
das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do 
Edital Pregão Eletrônico n.º 011/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Consórcio De 
Desenvolvimento Sustentável Do Velho Chico – CDS. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua 
ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
Lazaro Kaiann Barbosa Sampaio, para exercer a função de Fiscal de Contrato do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, conforme portaria nº 003 de 15 de 
Março de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito 
cumprimento as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato 
não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer 
tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes 
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as 
testemunhas abaixo. 

 
Bom Jesus da Lapa–BA,___ de 2025. 

  
___________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CONTRATANTE 

 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 

CONTRATADO 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 
quanto previsto na Lei nº.14.133/21 e suas alterações. 

_____________________ 
Procurador Jurídico 

OAB/BA nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2025 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO – CDS 

VELHO CHICO 

 

 
Termo de Contrato celebrado entre o Consórcio de Desenvolvimento Sustentavel do Velho Chico 
– CDS Velho Chico e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXX. 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a o Consórcio de Desenvolvimento Sustentavel 

do Velho Chico – CDS Velho Chico, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob nº 30.069.044/0001-39, com sede localizada a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, 

Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. 

Laércio Silva de Santana, Presidente do Consórcio, portador do RG nº 13.873.828-96 

SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, residente e domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot 

Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 47.520-000, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa XXXXXXXXX, sediada na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pela Srº, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Pregão 

Eletrônico – SRP Nº. 011/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n. º 11.462, de 31 de março de 2024, e em 

conformidade com as disposições a, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. DO OBJETO E VALOR 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada na locação de máquinas pesadas por hora trabalhada para atender 
as necessidades do consórcio e dos municípios Consorciados ao Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, e outras demandas – Sistema de 
Registro de Preços – SRContratação de empresa especializada na locação de máquinas 
pesadas por hora trabalhada para atender as necessidades do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS e dos municípios de Bom Jesus da 
Lapa e Serra do Ramalho – BA Sistema de Registro de Preços – SRP, especificado (s) no 
(s) item (ns) descritos no Termo de Referência, anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico SRP 
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Nº. 006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no 
Edital que precedeu esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 
1.3. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
de acordo a solicitação do Consórcio. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são indicadas no Anexo 
da Presente Ata as que conta na proposta da empresa. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DO VELHO CHICO – CDS VELHO CHICO. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
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estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133/2021. 
a)   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
5.4.b.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.b.2. Mantiverem sua proposta original. 
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.b.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
Diário Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
a)  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
6.1.c.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.c.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.a), sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item a), o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
a) O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
c) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
d) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462/2023; ou 
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 
9.1.e.1.   Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item a) será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462/2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
penalidades estabelecidas no edital. 

 
a)  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 00 de XXXXXX de 2025. 

 
 
 

 
___________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS  
Contratante 

 
 

 
___________________________________________ 

Contratada 
 
 
 

Testemunhas: 
1ª  2ª________________________ 
 CPF.:  CPF.: 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
 

 

ANEXO XI 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditivo para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

CNPJ: 30.069.044/0001-39 

 
 

 

ANEXO XI 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditivo para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 008/2025 

           Processo Administrativo nº 025/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na confecção de materiais de comunicação visual para 8ª exposição 
agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

08h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 

  

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 008/2025 

           Processo Administrativo nº 025/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na confecção de materiais de comunicação visual para 8ª exposição 
agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

08h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 009/2025 

           Processo Administrativo nº 026/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na confecção de materiais gráficos para 8ª exposição agropecuária a 
ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

09h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 

  

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 009/2025 

           Processo Administrativo nº 026/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na confecção de materiais gráficos para 8ª exposição agropecuária a 
ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

09h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 010/2025 

           Processo Administrativo nº 027/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços no fornecimento de refeição com 2 proteínas mais 4 (quatro) 
guarnições acompanhado de refrigerante ou suco natural para participantes e equipe 
organizadora para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de 
Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho 

Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

10h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 

  

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 010/2025 

           Processo Administrativo nº 027/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços no fornecimento de refeição com 2 proteínas mais 4 (quatro) 
guarnições acompanhado de refrigerante ou suco natural para participantes e equipe 
organizadora para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de 
Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho 

Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

10h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 011/2025 

           Processo Administrativo nº 028/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços com hospedagem em quarto com ar condicionado e café da manhã 
para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, 
através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, 

referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

11h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 011/2025 

           Processo Administrativo nº 028/2025 

 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 

administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços com hospedagem em quarto com ar condicionado e café da manhã 
para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, 
através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, 

referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.” 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 abre - se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas adicionais à municipalidade. 

 

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou entregues 

mediante protocolo ao setor de Licitações, no prazo de 03 (três) dias uteis, até às 

11h00min do dia 07 de maio de 2025. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados 

no site oficial e no diário oficial CDS – Velho Chico. 

 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 0 7 7  -3481-2747. 

 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico será contatada 

para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias 

para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação. 

 
 

Bom Jesus da Lapa - BA, 02 de maio de 2025. 
 
 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 02 de janeiro 2025 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 INICIO: Do dia 02/05/2025. 
FIM: Até dia 07/05/2025 as 08:00hs. 
E-MAIL: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção 

de materiais de comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no 
município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a 

CAR/SDR e CDS Velho Chico. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de 
preço  através do seguinte e-mail: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  ―c ‖  também  ao  fornecedor  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 

aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas,  tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

58
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 ́

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para  a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global   ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
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objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 

licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 

poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes documentos: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI 
 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 

Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 

do  licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal 

(nos termos do art. 27, alínea ―a ‖ da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 

habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
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XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 

do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo Anexo II deste Edital; 

 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente; 

II – Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF socio(s); 

III – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 

IV - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 

produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
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infrações  previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar  declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes  anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II - Declarações 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

BomJesus da Lapa - Ba, 30 de abril de 2025. 

 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 de 02 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1  A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de 

materiais de comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no 
município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS 
Velho Chico. 

 

LOTE - 01  

ITEM PRODUTOS MARCA UNID QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 
LONA IMPRESSA BRILHO 380g XT COM 
ILHÓS L = 9,700 A = 0,900, COM 
TRANSPORTE E INSTALÇÃO. 

  UNID             15   1.132,13         16.981,95  

2 
LONA IMPRESSA BRILHO 380g XT COM 
ILHÓS L = 1,00 A = 4,00, COM 
TRANSPORTE E INSTALÇÃO. 

  UNID             10   1.133,47         11.334,70  

TOTAL DO LOTE:(VINTE E OITO MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS) 

       28.316,65  

TOTAL GLOBAL        28.316,65  

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

O  TCU  através  da  Súmula  nº  177  entende  que:  ― “A  definição  precisa  e  suficiente  do  

objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto 

do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições  

básicas  da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do 

objeto do pregão”. 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de materiais de 

comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de 

Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, 

referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

Portanto, diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços na confecção de materiais de comunicação visual para 8ª 

exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.  

Consórcio de Desenvolvimento Susuténtavel - CDS Velho Chico, no sentido de atender suas 

necessidades precípuas incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua 

estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua 

missão. 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de realização da 

dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis,destacando que a medida busca a 

ampliação da competitividade.  

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes e 

com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 
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legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 

 

3. ESTIMATIVA DE DESPESA 

3.1 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media 

ponderadas de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

 

4. DA ENTREGA DO MATERIAL 

4.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da 

entrega do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

4.2  O prazo para entrega é semanal, da data da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 

em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 

após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 

motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 

Termo de Referência. 
5.3  Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4  Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando 

trechos  e locais. 

5.4  Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

5.5  Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico não 

aceitará ou receberá o material com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 

FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 

defeito. 

5.8  Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1  Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

6.3  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Consórcio 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

66
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, cujas obrigações deverão 
atender prontamente. 

6.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

6.5  Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com 

poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução do contrato; 

6.6  Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 

6.7  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

6.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

6.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem 

prévia e expressa anuência do contratante; 

6.10  A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 

atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 18h00min e em casos 

excepcionais quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro 

horário ou em dias de final de semana e feriados. 

6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 

 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2  Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 
9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 

9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

responsável designado pelo Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico – CDS Velho Chico, atraves de portaria, publicado no diario oficial da unidade. 
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Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de abril de 2025.  

 
Laercio Silva de Santana  
Presidente do Consórcio
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

 
( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ........... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Dispensa n.º xxx/2025, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 

contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 
Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 008/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO - CDS E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA                                                   . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o Consórcio De Desenvolvimento 

Sustentável Do Velho Chico - CDS, inscrita no CNPJ sob nº 30.069.044/0001-39, localizada 

a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Laércio Silva de Santana, Presidente do Consórcio, 

portador do RG nº 13.873.828-96 SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, residente e 

domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 

47.520-000 legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada CONTRATADA, e 

de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , referente 

à Dispensa de Licitação nº. , resolvem 

celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
confecção de materiais de comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser 

realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 
010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 

Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá  a  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados  o  valor  total  de 

R$  ( ) totalizando assim o valor deste contrato em R$  ( 

 ) conforme proposta de preços  constante dos autos do processo. 

3.2- O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-

se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 

supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, ―d‖ da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3 - Nos  preços  supracitados  estão  incluídas  todas  as  despesas  relativas  ao  

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua 

execução). 

 
CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto 

no art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 
4.3  Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior 

verificação da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos 

casos em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu 
pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor designado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e 

CNDT, conforme a prestação dos serviços. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a 
descrição dos serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser 

efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 

prestados. 

5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 

bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de ―factoring‖. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em 

caráterexcepcional. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à 

conta dos recursos orçamentários do Consórcio De Desenvolvimento Sustentável Do 

Velho Chico - CDS; 
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Dotação orçamentária: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, 
durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigaçõee  contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do 

contrato; 

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 

assessoramento. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 – Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões 

necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3  – Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato 

da contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento 

sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às 

reclamações formuladas; 

9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente aos serviços contratados; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto 

deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões 

que vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde 

que devidamente comprovada sua culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum 

ressarcimento pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
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10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

―d‖ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 

contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 

137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 

administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou 

ainda judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 

14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo 

de indenização dos prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral 

no cadastro de fornecedores da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 

especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a  

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 

 
13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  
recorrer  à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
e de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis 

após sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do 

parágrafo único do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da 

teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 

legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 
 

_______________________   ______________________________  

Presidente do Consórcio                     CONTRATADA CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________   _______________________ 

RG:      RG: 

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 

especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a  

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 

 
13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  
recorrer  à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
e de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis 

após sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do 

parágrafo único do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da 

teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 

legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 
 

_______________________   ______________________________  

Presidente do Consórcio                     CONTRATADA CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________   _______________________ 

RG:      RG: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 INICIO: Do dia 02/05/2025. 
FIM: Até dia 07/05/2025 as 10:00hs. 
E-MAIL: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no 

fornecimento de refeição com 2 proteínas mais 4 (quatro) guarnições acompanhado de 
refrigerante ou suco natural para participantes e equipe organizadora para 8ª exposição 
agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 
010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de 
preço  através do seguinte e-mail: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  ―c ‖  também  ao  fornecedor  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 

aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas,  tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para  a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global   ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
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objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 

licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 

poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes documentos: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI 
 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 

Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 

do  licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal 

(nos termos do art. 27, alínea ―a ‖ da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 

habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
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XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 

do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo Anexo II deste Edital; 

 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente; 

II – Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF socio(s); 

III – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 

IV - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 

produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
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infrações  previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar  declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

80
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes  anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II - Declarações 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

BomJesus da Lapa - Ba, 30 de abril de 2025. 

 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 de 02 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1  A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no fornecimento 

de refeição com 2 proteínas mais 4 (quatro) guarnições acompanhado de refrigerante ou 
suco natural para participantes e equipe organizadora para 8ª exposição agropecuária a ser 
realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 
010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

 

LOTE - 01  

ITEM PRODUTOS MARCA UNID QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 

REFEIÇÃO COM 2 PROTEINAS MAIS 4 
(QUATRO) GUARNIÇÕES 
ACOMPANHADO DE REFRIGERANTE 
OU SUCO NATURAL PARA 
PARTICIPANTES E EQUIPE 
ORGANIZADORA  

  UNID            400       57,67         23.068,00  

TOTAL DO LOTE:(VINTE E TRÊS MIL, E SESSENTA E OITO REAIS)        23.068,00  

TOTAL GLOBAL        23.068,00  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

O  TCU  através  da  Súmula  nº  177  entende  que:  ― “A  definição  precisa  e  suficiente  do  

objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto 

do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições  

básicas  da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do 

objeto do pregão”. 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no fornecimento de refeição 

com 2 proteínas mais 4 (quatro) guarnições acompanhado de refrigerante ou suco natural para 

participantes e equipe organizadora para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município 

de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS 

Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

Portanto, diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços no fornecimento de refeição com 2 proteínas mais 4 

(quatro) guarnições acompanhado de refrigerante ou suco natural para participantes e equipe 

organizadora para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana 

Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente 

ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.  

Consórcio de Desenvolvimento Susuténtavel - CDS Velho Chico, no sentido de atender suas 

necessidades precípuas incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua 

estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua 

missão. 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de realização da 

dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis,destacando que a medida busca a 

ampliação da competitividade.  
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Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes e 

com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 

 

3. ESTIMATIVA DE DESPESA 

3.1 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media 

ponderadas de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

 

4. DA ENTREGA DO MATERIAL 

4.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da 

entrega do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

4.2  O prazo para entrega é semanal, da data da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 

em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 

após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 

motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 

Termo de Referência. 
5.3  Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4  Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando 

trechos  e locais. 

5.4  Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

5.5  Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico não 

aceitará ou receberá o material com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 

FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 

defeito. 

5.8  Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1  Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
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da execução; 

6.3  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, cujas obrigações deverão 
atender prontamente. 

6.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

6.5  Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com 

poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução do contrato; 

6.6  Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 

6.7  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

6.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

6.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem 
prévia e expressa anuência do contratante; 

6.10  A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 

atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 18h00min e em casos 

excepcionais quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro 

horário ou em dias de final de semana e feriados. 

6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 

 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2  Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 
9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 

9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

responsável designado pelo Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico – CDS Velho Chico, atraves de portaria, publicado no diario oficial da unidade. 
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Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
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30.069.044/0001-39 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de abril de 2025.  

 
Laercio Silva de Santana  
Presidente do Consórcio
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

 
( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ........... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Dispensa n.º xxx/2025, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 

contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 
Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 010/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO - CDS E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA                                                   . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o Consórcio De Desenvolvimento 

Sustentável Do Velho Chico - CDS, inscrita no CNPJ sob nº 30.069.044/0001-39, localizada 

a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Laércio Silva de Santana, Presidente do Consórcio, 

portador do RG nº 13.873.828-96 SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, residente e 

domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 

47.520-000 legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada CONTRATADA, e 

de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , referente 

à Dispensa de Licitação nº. , resolvem 

celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços no 
fornecimento de refeição com 2 proteínas mais 4 (quatro) guarnições acompanhado 

de refrigerante ou suco natural para participantes e equipe organizadora para 8ª 
exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, 
através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, 

referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 
1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 

Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 

Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá  a  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados  o  valor  total  de 

R$  ( ) totalizando assim o valor deste contrato em R$  ( 

 ) conforme proposta de preços  constante dos autos do processo. 

3.2- O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-

se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 

supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, ―d‖ da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3 - Nos  preços  supracitados  estão  incluídas  todas  as  despesas  relativas  ao  

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua 
execução). 

 
CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS 
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SERVIÇOS 

4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto 

no art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 
4.3  Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior 

verificação da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos 

casos em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu 
pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor designado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e 

CNDT, conforme a prestação dos serviços. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a 
descrição dos serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser 

efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 

prestados. 

5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 

bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de ―factoring‖. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em 

caráterexcepcional. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à 

conta dos recursos orçamentários do Consórcio De Desenvolvimento Sustentável Do 

Velho Chico - CDS; 
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Dotação orçamentária: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, 
durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigaçõee  contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do 

contrato; 

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 

assessoramento. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 – Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões 

necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3  – Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato 

da contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento 

sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às 

reclamações formuladas; 

9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente aos serviços contratados; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto 

deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões 

que vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde 

que devidamente comprovada sua culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum 

ressarcimento pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
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10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

―d‖ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 

contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 

137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 

administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou 

ainda judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 

14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo 

de indenização dos prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral 

no cadastro de fornecedores da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 

especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a  

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 

 
13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  
recorrer  à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
e de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis 

após sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do 

parágrafo único do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da 

teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 

legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 
 

_______________________   ______________________________  

Presidente do Consórcio                     CONTRATADA CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________   _______________________ 

RG:      RG: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 INICIO: Do dia 02/05/2025. 
FIM: Até dia 07/05/2025 as 08:00hs. 
E-MAIL: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção 

de materiais de comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no 
município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a 

CAR/SDR e CDS Velho Chico. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de 
preço  através do seguinte e-mail: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

93
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  ―c ‖  também  ao  fornecedor  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 

aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas,  tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para  a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global   ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
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objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 

licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 

poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes documentos: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI 
 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 

Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 

do  licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal 

(nos termos do art. 27, alínea ―a ‖ da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 

habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
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XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 

do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo Anexo II deste Edital; 

 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente; 

II – Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF socio(s); 

III – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 

IV - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 

produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
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infrações  previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar  declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes  anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II - Declarações 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

BomJesus da Lapa - Ba, 30 de abril de 2025. 

 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 de 02 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1  A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de 

materiais de comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no 
município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS 
Velho Chico. 

 

LOTE - 01  

ITEM PRODUTOS MARCA UNID QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 
LONA IMPRESSA BRILHO 380g XT COM 
ILHÓS L = 9,700 A = 0,900, COM 
TRANSPORTE E INSTALÇÃO. 

  UNID             15      971,60         14.574,00  

2 
LONA IMPRESSA BRILHO 380g XT COM 
ILHÓS L = 1,00 A = 4,00, COM 
TRANSPORTE E INSTALÇÃO. 

  UNID             10      880,10           8.801,00  

TOTAL DO LOTE:(VINTE E TRÊS MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)        23.375,00  

TOTAL GLOBAL        23.375,00  

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

O  TCU  através  da  Súmula  nº  177  entende  que:  ― “A  definição  precisa  e  suficiente  do  

objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto 

do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições  

básicas  da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do 

objeto do pregão”. 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de materiais de 

comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de 

Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, 

referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

Portanto, diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços na confecção de materiais de comunicação visual para 8ª 

exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.  

Consórcio de Desenvolvimento Susuténtavel - CDS Velho Chico, no sentido de atender suas 

necessidades precípuas incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua 

estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua 

missão. 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de realização da 

dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis,destacando que a medida busca a 

ampliação da competitividade.  

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes e 

com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 
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legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 

 

3. ESTIMATIVA DE DESPESA 

3.1 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media 

ponderadas de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

 

4. DA ENTREGA DO MATERIAL 

4.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da 

entrega do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

4.2  O prazo para entrega é semanal, da data da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 

em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 

após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 

motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 

Termo de Referência. 
5.3  Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4  Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando 

trechos  e locais. 

5.4  Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

5.5  Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico não 

aceitará ou receberá o material com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 

FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 

defeito. 

5.8  Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1  Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

6.3  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Consórcio 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

102
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, cujas obrigações deverão 
atender prontamente. 

6.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

6.5  Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com 

poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução do contrato; 

6.6  Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 

6.7  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

6.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

6.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem 

prévia e expressa anuência do contratante; 

6.10  A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 

atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 18h00min e em casos 

excepcionais quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro 

horário ou em dias de final de semana e feriados. 

6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 

 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2  Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 
9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 

9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

responsável designado pelo Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico – CDS Velho Chico, atraves de portaria, publicado no diario oficial da unidade. 
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Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de abril de 2025.  

 
Laercio Silva de Santana  
Presidente do Consórcio
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

 
( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ........... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Dispensa n.º xxx/2025, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 

contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 
Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 008/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO - CDS E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA                                                   . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o Consórcio De Desenvolvimento 

Sustentável Do Velho Chico - CDS, inscrita no CNPJ sob nº 30.069.044/0001-39, localizada 

a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Laércio Silva de Santana, Presidente do Consórcio, 

portador do RG nº 13.873.828-96 SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, residente e 

domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 

47.520-000 legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada CONTRATADA, e 

de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , referente 

à Dispensa de Licitação nº. , resolvem 

celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
confecção de materiais de comunicação visual para 8ª exposição agropecuária a ser 

realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 
010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 

Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá  a  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados  o  valor  total  de 

R$  ( ) totalizando assim o valor deste contrato em R$  ( 

 ) conforme proposta de preços  constante dos autos do processo. 

3.2- O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-

se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 

supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, ―d‖ da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3 - Nos  preços  supracitados  estão  incluídas  todas  as  despesas  relativas  ao  

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua 

execução). 

 
CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto 

no art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 
4.3  Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior 

verificação da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos 

casos em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu 
pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor designado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e 

CNDT, conforme a prestação dos serviços. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a 
descrição dos serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser 

efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 

prestados. 

5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 

bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de ―factoring‖. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em 

caráterexcepcional. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à 

conta dos recursos orçamentários do Consórcio De Desenvolvimento Sustentável Do 

Velho Chico - CDS; 
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Dotação orçamentária: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, 
durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigaçõee  contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do 

contrato; 

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 

assessoramento. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 – Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões 

necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3  – Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato 

da contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento 

sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às 

reclamações formuladas; 

9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente aos serviços contratados; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto 

deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões 

que vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde 

que devidamente comprovada sua culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum 

ressarcimento pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
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10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

―d‖ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 

contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 

137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 

administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou 

ainda judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 

14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo 

de indenização dos prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral 

no cadastro de fornecedores da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 

especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a  

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 

 
13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  
recorrer  à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
e de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis 

após sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do 

parágrafo único do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da 

teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 

legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 
 

_______________________   ______________________________  

Presidente do Consórcio                     CONTRATADA CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________   _______________________ 

RG:      RG: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 INICIO: Do dia 02/05/2025. 
FIM: Até dia 07/05/2025 as 09:00hs. 
E-MAIL: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção 

de materiais gráficos para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de 
Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - 
CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de 
preço  através do seguinte e-mail: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 

dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
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contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  ―c ‖  também  ao  fornecedor  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 

aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas,  tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 
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4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para  a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global   ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 

enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 

licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 

poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes documentos: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 

Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 

do  licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal 

(nos termos do art. 27, alínea ―a ‖ da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 

habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 

XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 

do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo Anexo II deste Edital; 

 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente; 

II – Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF socio(s); 

III – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 

IV - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 

produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
5.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações  previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar  declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes  anexos: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

117
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II - Declarações 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

BomJesus da Lapa - Ba, 30 de abril de 2025. 

 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 de 02 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1  A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de 

materiais gráficos para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho 
de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS 
Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

 

LOTE - 01  

ITEM PRODUTOS MARCA UNID QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 
SACOLAS ECOLÓGICAS 30X40 ECOBAG 
100% ALGODÃO CRU NATURAL COM 
PINTURA DTF NA FACE 0,30X0,40M  

  UNID            300       12,50           3.750,00  

2 
BLOCOS 15X20CM COM 15 FOLHAS 
COLADAS 0,15X0,20M 

  UNID            300       15,83           4.749,00  

TOTAL DO LOTE:(OITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)          8.499,00  

TOTAL GLOBAL          8.499,00  

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

O  TCU  através  da  Súmula  nº  177  entende  que:  ― “A  definição  precisa  e  suficiente  do  

objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto 

do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições  

básicas  da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do 

objeto do pregão”. 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de materiais 

gráficos para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, 

através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao 

convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

Portanto, diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços na confecção de materiais gráficos para 8ª exposição 

agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, 

entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.  

Consórcio de Desenvolvimento Susuténtavel - CDS Velho Chico, no sentido de atender suas 

necessidades precípuas incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua 

estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua 

missão. 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de realização da 

dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis,destacando que a medida busca a 

ampliação da competitividade.  

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes e 

com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 
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3. ESTIMATIVA DE DESPESA 

3.1 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media 
ponderadas de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

 

4. DA ENTREGA DO MATERIAL 

4.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da 

entrega do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

4.2  O prazo para entrega é semanal, da data da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 

em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 

após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 

motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 

Termo de Referência. 
5.3  Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4  Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando 

trechos  e locais. 

5.4  Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

5.5  Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico não 

aceitará ou receberá o material com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 

FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 

defeito. 

5.8  Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1  Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução; 

6.3  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, cujas obrigações deverão 
atender prontamente. 

6.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

6.5  Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com 

poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução do contrato; 

6.6  Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 

6.7  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

6.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

6.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem 

prévia e expressa anuência do contratante; 

6.10  A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 

atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 18h00min e em casos 

excepcionais quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro 

horário ou em dias de final de semana e feriados. 

6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 

 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2  Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 
9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 

9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

responsável designado pelo Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico – CDS Velho Chico, atraves de portaria, publicado no diario oficial da unidade. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de abril de 2025.  

 
Laercio Silva de Santana  
Presidente do Consórcio
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

 
( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ........... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Dispensa n.º xxx/2025, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 

contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 
Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 009/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO - CDS E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA                                                   . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o Consórcio De Desenvolvimento 

Sustentável Do Velho Chico - CDS, inscrita no CNPJ sob nº 30.069.044/0001-39, localizada 

a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Laércio Silva de Santana, Presidente do Consórcio, 

portador do RG nº 13.873.828-96 SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, residente e 

domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 

47.520-000 legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada CONTRATADA, e 

de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , referente 

à Dispensa de Licitação nº. , resolvem 

celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
confecção de materiais gráficos para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no 

município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a 
CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 

Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá  a  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados  o  valor  total  de 

R$  ( ) totalizando assim o valor deste contrato em R$  ( 

 ) conforme proposta de preços  constante dos autos do processo. 

3.2- O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-

se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 

supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, ―d‖ da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3 - Nos  preços  supracitados  estão  incluídas  todas  as  despesas  relativas  ao  

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua 

execução). 

 
CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto 

no art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 
4.3  Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior 

verificação da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos 

casos em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu 
pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor designado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e 

CNDT, conforme a prestação dos serviços. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a 
descrição dos serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser 

efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 

prestados. 

5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 

bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de ―factoring‖. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em 

caráterexcepcional. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à 

conta dos recursos orçamentários do Consórcio De Desenvolvimento Sustentável Do 

Velho Chico - CDS; 
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Dotação orçamentária: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, 
durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigaçõee  contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do 

contrato; 

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 

assessoramento. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 – Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões 

necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3  – Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato 

da contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento 

sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às 

reclamações formuladas; 

9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente aos serviços contratados; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto 

deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões 

que vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde 

que devidamente comprovada sua culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum 

ressarcimento pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
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10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

―d‖ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 

contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 

137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 

administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou 

ainda judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 

14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo 

de indenização dos prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral 

no cadastro de fornecedores da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 

especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a  

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 

 
13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  
recorrer  à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
e de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis 

após sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do 

parágrafo único do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da 

teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 

legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 
 

_______________________   ______________________________  

Presidente do Consórcio                     CONTRATADA CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________   _______________________ 

RG:      RG: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

Torna-se público que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS 
Velho Chico, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 INICIO: Do dia 02/05/2025. 
FIM: Até dia 07/05/2025 as 11:00hs. 
E-MAIL: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 

hospedagem em quarto com ar condicionado e café da manhã para 8ª exposição 
agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 

010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de 
preço  através do seguinte e-mail: licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

128
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  ―c ‖  também  ao  fornecedor  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste 

aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas,  tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:11 horas do dia 02/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou utilize o código QR.

129
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

SEXTA•FEIRA, 02 DE MAIO DE 2025 • ANO VIII | N º 834 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 

 

 ́

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para  a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global   ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
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área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 

licitacoes.cdsvc@hotmail.com 

5.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 

poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes documentos: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ―a‖ a ―d‖ do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 

Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 

do  licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal 

(nos termos do art. 27, alínea ―a ‖ da Lei nº 8.036/90). 

IV- Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

VI - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 

habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 

XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 
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do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo Anexo II deste Edital; 

 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente; 

II – Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF socio(s); 

III – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 

IV - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo 

produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
5.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2025 conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações  previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar  declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
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seguintes  anexos: 
8.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II - Declarações 

8.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

BomJesus da Lapa - Ba, 30 de abril de 2025. 

 
 

Adenice Duarte de Araújo Rocha  

Agente de Contratação 

Portaria 001/2025 de 02 de Janeiro 2025. 
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AVISO DE DISPENSA Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

ANEXO  I TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1  A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com hospedagem 
em quarto com ar condicionado e café da manhã para 8ª exposição agropecuária a ser 

realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao convênio nº 
010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

 

LOTE - 01  

ITEM PRODUTOS MARCA UNID QTD. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 
HOSPEDAGEM EM QUARTO COM AR 
CONDICIONADO E CAFÉ DA MANHÃ 
DIARIAS DE 24 HORAS  

  UNID            120      185,00         22.200,00  

TOTAL DO LOTE:(VINTE E DOIS E MIL E DUZENTOS REAIS)        22.200,00  

TOTAL GLOBAL        22.200,00  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

O  TCU  através  da  Súmula  nº  177  entende  que:  ― “A  definição  precisa  e  suficiente  do  

objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como pressuposto 

do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 

publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições  

básicas  da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a 

quantidade demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do 

objeto do pregão”. 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com hospedagem em quarto 

com ar condicionado e café da manhã para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município 

de Riacho de Santana Ba, através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS 

Velho Chico, referente ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

Portanto, diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços com hospedagem em quarto com ar condicionado e café 

da manhã para 8ª exposição agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, 

através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente ao 

convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico.  

Consórcio de Desenvolvimento Susuténtavel - CDS Velho Chico, no sentido de atender suas 

necessidades precípuas incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita que a sua 

estrutura administrativa esteja adequada e a sua funcionalidade interna capaz de atender sua 

missão. 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de realização da 

dispensa de licitação, com publicação minima de 3 dias uteis,destacando que a medida busca a 

ampliação da competitividade.  

Considerando os motivos acima elencados, é mais vantajoso e menos burocratico, para a 

administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior número de licitantes e 

com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e atendendo o princípio da 

legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de dispensa de licitação, vez que a medida 

busca atender as necessidades administrativas bem como os aspectos legais da lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 
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3. ESTIMATIVA DE DESPESA 

3.1 Com base em informações obtidas em anos anteriores, atraves de media 
ponderadas de consumo, de notas fiscais e termos referencias de processos passados. 

 

4. DA ENTREGA DO MATERIAL 

4.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros decorrentes da 

entrega do objeto, no município de Bom Jesus da Lapa - BA. 

4.2  O prazo para entrega é semanal, da data da Ordem de Fornecimento. 
4.2 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 

da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 

em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 

após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 

motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 

devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com este 

Termo de Referência. 
5.3  Proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

5.4  Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando 

trechos  e locais. 

5.4  Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

5.5  Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.6 O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico não 

aceitará ou receberá o material com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com 

as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 

FORNECEDOR efetuar os reparos/substituições necessárias no prazo determinado. 

5.7 O FORNECEDOR terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da comunicação do fato, para providenciar a substituição do produto com 

defeito. 

5.8  Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1  Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 

6.2  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução; 

6.3  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, cujas obrigações deverão 
atender prontamente. 

6.4  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

6.5  Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos fornecimentos, com 

poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre assuntos 

relacionados à execução do contrato; 

6.6  Comunicar de imediato ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento do objeto, prestando os esclarecimentos que julgar necessários; 

6.7  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

6.8  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

6.9  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos avençados, sem 

prévia e expressa anuência do contratante; 

6.10  A empresa vencedora deverá estar à disposição das secretarias em horário de 

atendimento em normalidade, sendo das 08h00min às 18h00min e em casos 

excepcionais quando julgar necessário e assim houver exigência urgente em outro 

horário ou em dias de final de semana e feriados. 

6.20 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 

 

7. DO PAGAMENTO. 

7.1  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2  Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 
9.1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO. 

9.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 

responsável designado pelo Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico – CDS Velho Chico, atraves de portaria, publicado no diario oficial da unidade. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de abril de 2025.  

 
Laercio Silva de Santana  
Presidente do Consórcio
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ANEXO II – Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 

habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

 
( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

 
(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ........... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ................... , 
portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º , DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Dispensa n.º xxx/2025, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 

contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 
XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 
Razão Social da Empresa CNPJ 

n.º........................................ 
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AVISO DE DISPENSA Nº 011/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

VELHO CHICO - CDS E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA                                                   . 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o Consórcio De Desenvolvimento 

Sustentável Do Velho Chico - CDS, inscrita no CNPJ sob nº 30.069.044/0001-39, localizada 

a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Laércio Silva de Santana, Presidente do Consórcio, 

portador do RG nº 13.873.828-96 SSP/BA e CPF/MF nº. 843.494.255-00, residente e 

domiciliado na Rua B, nº 381, Bairro Lot Morada Real, Ibotirama, Estado da Bahia, CEP: 

47.520-000 legalmente investido e no exercício de pleno mandato, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, a empresa doravante denominada CONTRATADA, e 

de acordo com o constante no Processo Administrativo nº. , referente 

à Dispensa de Licitação nº. , resolvem 

celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 
hospedagem em quarto com ar condicionado e café da manhã para 8ª exposição 

agropecuária a ser realizada no município de Riacho de Santana Ba, através do 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho - CDS Velho Chico, referente 
ao convênio nº 010/2025, entre a CAR/SDR e CDS Velho Chico. 

1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 

2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº , com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 

Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 – Perceberá  a  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados  o  valor  total  de 

R$  ( ) totalizando assim o valor deste contrato em R$  ( 

 ) conforme proposta de preços  constante dos autos do processo. 

3.2- O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-

se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 

supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, ―d‖ da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3 - Nos  preços  supracitados  estão  incluídas  todas  as  despesas  relativas  ao  

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua 

execução). 

 
CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto 

no art. 92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2 – FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE 

FORNECIMENTO, em até 20 (vinte) dias corridos do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, o objeto dela constante. 
4.3  Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior 

verificação da conformidade das especificações; e 

II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos 

casos em que se enquadrarem no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu 
pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 

corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada por servidor designado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico e a comprovação das regularidades junto ao INSS, FGTS e 

CNDT, conforme a prestação dos serviços. 

5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a 
descrição dos serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser 

efetuado o pagamento; 

5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 

notas fiscais. 

5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 

prestados. 

5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 

bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de ―factoring‖. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2025, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em 

caráterexcepcional. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à 

conta dos recursos orçamentários do Consórcio De Desenvolvimento Sustentável Do 

Velho Chico - CDS; 
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Dotação orçamentária: 

 

Unidade 

Orçamentária: 
1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 
  
1.001 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS FEDERAIS 

1.002 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

2.001 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RATEIO 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS-RECURSOS PROPRIOS  
  

Elemento de 

Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 

 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, 
durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigaçõee  contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do 

contrato; 

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 

assessoramento. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 – Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões 

necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3  – Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato 

da contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento 

sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às 

reclamações formuladas; 

9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente aos serviços contratados; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto 

deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões 

que vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde 

que devidamente comprovada sua culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum 

ressarcimento pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
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10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato. 

10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

―d‖ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 

contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 

137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 

administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 

Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou 

ainda judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 

14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 

b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo 

de indenização dos prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral 

no cadastro de fornecedores da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 

Chico – CDS Velho Chico por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste contrato e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 

especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria Administrativa, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a  

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 

 
13.4 –  Da(s)  decisão  (ões)  da  Fiscalização  poderá  a  CONTRATADA  
recorrer  à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 
suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
e de seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis 

após sua assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do 

parágrafo único do art. 176, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 

do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 

nº 14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da 

teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 

disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 

legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, de 2025. 
 

_______________________   ______________________________  

Presidente do Consórcio                     CONTRATADA CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 

____________________   _______________________ 

RG:      RG: 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8CC6-4856-079C-D832-DED4 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8CC6-4856-079C-D832-DED4

Hash do Documento
f81916e8600d7cca6afe1e9b8e39982171673428bd7035e23db1e495191c60fa

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 02/05/2025 12:11 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-05-02T12:11:40-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




